INDICAÇÃO N.º 0669/2014

AUTOR: Vereador Lindomar Francisco Tavares

DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues.

MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Adotar medidas junto ao Diretor de Trânsito e Transportes para a instalação de placas de sinalização vertical e horizontal de Parada Obrigatória (PARE) nos cruzamentos da Rua Virgilino Cunha, no Bairro Novo Horizonte.

JUSTIFICATIVA:

Segundo as lideranças locais, devido à inexistência da referida sinalização vertical e horizontal nos supracitados cruzamentos, é comum e frequente a ocorrência de acidentes automobilísticos, que colocam em risco a vida e a integridade física e material dos moradores, pedestres e demais usuários da via.

Patos de Minas, 26 de agosto de 2014.

LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

Vereador                  


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








